
 

PARECER Nº       , DE 2012

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E 
REFORMA AGRÁRIA, sobre o Projeto de Lei 
do Senado nº 156, de 2012, do Senador Ciro 
Nogueira, que reduz a zero as alíquotas da 
Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social (Cofins) e da Contribuição 
para o PIS/PASEP, incidentes sobre a receita de 
venda no mercado interno de produtos oriundos 
da piscicultura.

RELATOR: Senador BENEDITO DE LIRA   

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão para exame o Projeto de Lei do Senado 
(PLS) nº 156, de 2012, de autoria do Senador Ciro Nogueira, que reduz a 
zero as alíquotas da Contribuição para o Financiamento da Seguridade 
Social (Cofins) e da Contribuição para o PIS/PASEP, incidentes sobre a 
receita de venda no mercado interno de produtos oriundos da piscicultura.
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A proposição contém três artigos. O art. 1º inclui inciso no art. 
28 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, que dispõe sobre a 
Contribuição para os Programas de Integração Social (PIS) e de Formação 
do Patrimônio do Servidor Público (PASEP), e a Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social (COFINS), incidentes sobre a 
importação de bens e serviços e dá outras providências. 

A alteração objetiva reduzir a zero as alíquotas da contribuição 
para o PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre a receita bruta decorrente 
da venda, no mercado interno, de produtos oriundos da piscicultura 
classificados nos códigos 03.02, 03.03 e 03.04 da Tabela de Imposto sobre 
Produtos Industrializados (TIPI). O PLS modifica ainda o parágrafo único 
do art. 28 citado, para autorizar o Poder Executivo a regulamentar as novas 
disposições.

O art. 2º do PLS nº 156, de 2012, prevê que o Poder Executivo 
estime o montante da renúncia fiscal decorrente do disposto na Lei e o 
inclua no demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição, 
que acompanhará o projeto de lei orçamentária cuja apresentação se der 
após decorridos sessenta dias da publicação da Lei, com vistas ao 
cumprimento do disposto nos arts. 5º, II, 12 e 14 da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000.

O art. 3º estabelece a cláusula de vigência.

Conforme a justificação que acompanha o PLS, o autor 
argumenta que no Brasil a piscicultura se apresenta como uma exploração 
promissora, em vista do potencial da rede hidrográfica e do clima propício 
à criação de variadas espécies de peixes em cativeiro. Como elemento 
primordial de uma política de apoio ao setor, defende a redução da carga 
tributária.

Não foram oferecidas emendas no prazo regimental perante 
esta Comissão.

O PLS será analisado também pela Comissão de Assuntos 
Econômicos (CAE), em decisão terminativa.

II – ANÁLISE
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Compete a esta Comissão, nos termos do inciso V do art. 104-
B do Regimento Interno do Senado Federal, opinar em assuntos correlatos 
à aquicultura e pesca.

A análise da matéria quanto aos aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e mérito caberá à CAE, 
em decorrência do caráter terminativo que terá o exame daquela Comissão.

Com respeito ao mérito, elemento central de nossa apreciação, 
entende-se que o Projeto de Lei de significativa importância.

Segundo a Organização das Nações Unidas para Agricultura e 
Alimentação (FAO), em 2010 a produção mundial de pescados foi de 145,1 
milhões de toneladas. Em 2008 o Brasil ocupou o humilde posto de 21º 
(vigésimo primeiro) maior produtor mundial, participando com 1,2 milhão 
de toneladas de produtos pesqueiros e aquícolas, atrás de países como 
Vietnã, Tailândia, Mianmar, México, Taiwan e Islândia. Para efeito de 
comparação, naquele ano a China foi o maior produtor mundial, com 57,8 
milhões de toneladas, seguida da Indonésia, com 8,8 milhões de toneladas, 
e da Índia, com 7,5 milhões de toneladas.

Conforme informações prestadas pela então Ministra de 
Estado da Pesca e Aquicultura, Ideli Salvatti, durante audiência pública 
nesta Comissão, em 2011, o Brasil, que possui 8,5% da água doce do 
planeta, pode produzir mais de 7,5 milhões de toneladas de pescado, quase 
seis vezes mais do que a atual produção nacional.

No País há seis reservatórios de parques aquícolas continentais 
implantados. O Ministério da Pesca e Aquicultura prevê a implantação de 
mais 42 parques aquícolas totalizando 28.500 ha de lâmina d’água 
destinados ao cultivo de peixes com uma produção total outorgada em 
269.569 toneladas por ano. Há ainda 14 novos parques aquícolas em 
estudo, com potencial para produção estimada em 182 mil toneladas 
anuais.

Portanto, há enorme potencial de crescimento para o setor 
piscícola, razão por que deve ser incentivado através de medidas como as 
proposta pelo PLS nº 156, de 2012.

Julgamos pertinente a proposição de apenas uma emenda, para 
especificar na ementa do Projeto que está sendo alterada a Lei nº 10.865, de 
30 de abril de 2004.
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III – VOTO

Pelos motivos expostos, opinamos pela aprovação do Projeto 
de Lei do Senado nº 156, de 2012, com a seguinte emenda:

EMENDA N°   -CRA

Dê-se à ementa do Projeto de Lei do Senado nº 156, de 2012, a 
seguinte redação:

“Altera a Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, para reduzir a zero 
as alíquotas da Contribuição para o Financiamento da Seguridade 
Social (Cofins) e da Contribuição para o PIS/PASEP, incidentes 
sobre a receita de venda no mercado interno de produtos oriundos 
da piscicultura.”

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator


